
Estado de Mato Grosso

Prefeitura Municipal de' Porto Esperidiáo

PORTARIA N'096/2023, DE 02 DE MAIO DE 2023.

Dispôe Sobre Concessão De Férias para
Servidores Do Município De porto
Esperidião/MT.

RESOLVE

. CRISTIENE JORGE - matricula
14110t2019 A 13t10t2020.

1 1592, perÍodo aquisitivo de

. FRANCTSCA DE FATIMA DA SILVA _ matricuta 664_í , período
aquisitivo de 010312021 A 09t03t2022.

AÍ1. 2' - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicaçáo.

Art. 3' - Revogam-se as disposiçÕes em contrário.

Gabinete do Prefeito de porto Esperidião, Estado de Mato Grosso, em
02 de maio de 2023.

MARTIN S DE OLIVEIRA
Prefeito

C"EP 7A.240-OOOAv. 13 de Mai(), n' 555
E-mãil: pmpesper@terra.com.br

Porto Esperidião - ÍVlato Grosso
Site: portoesperdiao.mt.gov.br

Art. 'lo - Conceder, a partir de 02 DE MAIO C.1=2023,30 dias de férias
aos servidores (as) abaixo relacionados.

O Prefeito Municipal de porto Esperidiáo, Estado de Mato Grosso, no
uso e gozo das atribuiçôes que lhe são conferidas por Lei,

CONSIDERANDO, Art. 98, da Leí Complementar 01612003 de 1S de
dezembro de 2003.
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